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PORTARIA N° 154/2024
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, de acordo com a Lei  Municipal 
nº 1.703/2006, artigo 37º, inciso I, R E S O L V E: exonerar a 
pedido, a partir de 01 de junho de 2024, a Servidora abaixo 
mencionada, do cargo de Assessor de Vereador ímbolo CC2, 
lotada no Gabinete do Vereador Celso Nicácio da Silva, do 
Quadro Próprio de Cargos de Provimento em Comissão da 
Câmara Municipal de Araucária, SERVIDORA  Rosilaine Ribeiro 
RG 8.230.264-6 SSP/SP. Publique-se, Registre-se e Cumpra-
se. Araucária, 28 de junho de 2024. Ben Hur Custódio de 
Oliveira PRESIDENTE Irineu Cantador 1ª SECRETÁRIO 
Ricardo Teixeira de Oliveira 2° SECRETÁRIO.

PORTARIA N° 155/2024
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, de acordo com a Lei  Municipal 
nº 1.703/2006, artigo 9º, inciso II, R E S O L V E: Nomear o 
(a) Servidor (a) abaixo relacionado para exercer o cargo de 
Assessor de Vereador símbolo CC2, do Quadro p
róprio de Cargos de Provimento em Comissão da Câmara 
Municipal de Araucária, a partir de 02 de julho de 2024. Lotar o (a) 
Servidor (a) abaixo relacionado no Gabinete do Vereador Celso 
Nicácio da Silva, a partir de 02 de julho de 2024. SERVIDOR RG 
Gislene Pereira Francisco 4.495.172-0 SSP/PR Publique-se, 
Registre-se e Cumpra-se. Araucária, 1° de julho de 2024. Ben 
Hur Custódio de Oliveira PRESIDENTE Irineu Cantador 1ª 
SECRETÁRIO Ricardo Teixeira de Oliveira 2° SECRETÁRIO.

                                                    
PORTARIA N° 156/2024

  A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, de acordo com a Lei Municipal 
nº 1.703/2006, artigo 37, inciso I, R E S O L V E: I- Exonerar a 
partir de 03 de julho de 2024, o servidor abaixo mencionado, 
do cargo Chefe de Gabinete Vereador símbolo CC-3, lotado 
no Gabinete do Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, do 
Quadro Próprio de Cargos de Provimento em Comissão da 
Câmara Municipal de Araucária. SERVIDOR Reinaldo Machado 
de Oliveira, CPF 023.017.959-26 Publique-se, Registre-se e 
Cumpra-se. Araucária, 02 de julho de 2024. Ben Hur Custódio 
de Oliveira PRESIDENTE Irineu Cantador 1ª SECRETÁRIO 
Ricardo Teixeira de Oliveira 2° SECRETÁRIO.

                           
PORTARIA N° 159/2024  

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, de acordo com a Lei Municipal 
nº 1.703/2006, artigo 37, inciso I, R E S O L V E: I- Exonerar 
a pedido, a partir de 02 de julho de 2024, a servidora abaixo 
mencionada, do cargo de Assessor de Vereador símbolo CC-
2, lotada no Gabinete do Vereador Sebastião Valter Fernandes, 
do Quadro Próprio de Cargos de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Araucária. SERVIDOR CPF Hellen 
Cristina dos Santos 104.110.419-75 Publique-se, Registre-se e 
Cumpra-se. Araucária, 02 de Julho de 2024  Ben Hur Custódio 
de Oliveira PRESIDENTE Irineu Cantador 1ª SECRETÁRIO 
Ricardo Teixeira de Oliveira 2° SECRETÁRIO.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DIGITAL 140405/2023 DISPENSA ELETRÔNICA 
05/2024 Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 
14.133/2021, adjudico o objeto da dispensa eletrônica de 
licitação nº 05/2024, em favor da empresa CCN SOLUCOES 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 37.885.641/0001-80, com sede na 
Rua RB 48 A, qd.48 lt.36, Recanto do Bosque, Goiânia – Goiás, 
CEP 74.474-388, pelo valor de R$ 42.700,00 (quarenta e dois mil 
e setecentos reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida 
Lei. ITEM DESCRIÇÃO LICITANTE Quantidade Valor Total 1 
Projeto e adequação acessibilidade CCN SOLUCOES LTDA 
– CNPJ: 37.885.641/0001-80 1 R$ 42.700,00 A homologação 
da presente dispensa eletrônica de licitação é feita nos termos 
do artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a 
manifestação do Agente de Contratação que, em análise aos 
documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou 
o atendimento de todas as condições previstas no edital. A 
empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as 
condições estabelecidas no contrato que será celebrado entre 
as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a 
executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação 
e Homologação para Dispensa Eletrônica no Diário Oficial 
do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos 

do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. Araucária, 02 de julho de 
2024. Ben Hur Custódio de Oliveira Presidente da Câmara 
Municipal de Araucária.

ATO DE DECLARAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de dispensa de licitação para 
a contratação de empresa para prestação de serviços de 
adequação de acessibilidade neste Legislativo, o que inclui 
Projeto de Acessibilidade, confecção e instalação de placas 
de sinalização visual e tátil, internas e externas, das legendas 
das placas, componentes do Sistema de Comunicação Visual, 
instalação de sinalização tátil de piso interno e corrimãos 
da Câmara Municipal de Araucária. Processo Digital n.º 
140.405/2023 Dispensa Eletrônica n.º 05/2024 O Presidente 
e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Araucária, 
Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais. CONSIDERANDO que a 
situação se enquadra na Dispensa de Licitação, com fundamento 
no inciso II do Art. 75 Lei n.º 14.133/21 e alterações posteriores; 
CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e 
financeira com o Plano Plurianual, período de 2022 a 2025, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024 e na Lei Orçamentária 
Anual de 2024. Dotação Orçamentária 01.001.01.031.0001.2002 
Manter e ampliar a estrutura operacional da Câmara de 
Vereadores 3.3.90.39.16.00 Manutenção e conservação de bens 
imóveis CONSIDERANDO finalmente que o parecer jurídico 
aponta para a possibilidade legal da referida contratação; 
RESOLVE: I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de 
procedimento licitatório. II – CERTIFICAR E DECLARAR que a 
opção por dispensa de licitação não representa fracionamento 
de aquisição ou contratação que deveriam ser licitadas por 
uma das modalidades previstas na legislação vigente; III – 
AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação: 
Empresa: CCN SOLUÇÕES LTDA – CNPJ: 37.885.641/0001-
80 ITEM DESCRIÇÃO Valor Total 1 Serviços de adequação 
de acessibilidade neste Legislativo, o que inclui Projeto de 
Acessibilidade, confecção e instalação de placas de sinalização 
visual e tátil, internas e externas, das legendas das placas, 
componentes do Sistema de Comunicação Visual, instalação 
de sinalização tátil de piso interno e corrimãos da Câmara 
Municipal de Araucária. R$ 42.700,00 Este ato entra em vigor 
na data de sua publicação. Araucária, em 02 de julho de 2024.  
Ben Hur Custódio de Oliveira Presidente da Câmara 
Municipal de Araucária.

 
PORTARIA N° 157/2024

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
Atribuições Legais e Regimentais, Instr. Norm. TCE/PR Nº 
84/2012, Instr. Norm. TCE/ PR Nº 86/12, Instr. Norm. TCE/
PR Nº 83/2012, Instr. Norm. TCE/PR Nº 89/2013, Instr. Norm. 
TCE/PR Nº 122/2016, Instr. Norm. TCE/PR Nº 129/2017, e 
a necessidade de indicar os responsáveis pelo SIM-AM, R 
E S O L V E: Designar os Servidores abaixo relacionados, 
como responsáveis junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná para efetuar a prestação de contas através do SIM/
AM (Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento 
Mensal) cujas responsabilidades incluem a exportação, análise, 
providências para correção, validação e envio dos dados de 
sua competência nos prazos e condições estabelecidos em 
norma específica, a partir de 1º de julho de 2024. Jelson Kosiba 
(Auxiliar Administrativo) Módulos: Tabelas Cadastrais, Atoteca 
e Controle Interno João Edenilson Penter(Auditor de Controle 
Interno) Módulos: Licitações, Cadastro de Impedidos de Licitar, 
Mural de Licitações Municipais, Contratos/Atas de Registro de 
Preço Joseli de Oliveira Carvalho (Técnico em Contabilidade) 
Módulos: Tesouraria e Obras Públicas
Vagner Rodrigues(Assistente Administrativo) Módulos: 
Patrimônio Otoniel de Souza Rocha (Contador) Módulo 
Planejamento e Orçamento e Módulo Contábil Conceder 
Gratificação pela realização de Trabalho Relevante, Técnico ou 
Científico aos servidores acima designados, incluindo período 
de férias e Licença para Tratamento de Saúde de até 15 (quinze) 
dias, conforme a Lei 3.184/2017, anexo II, item 07, a partir de 
1º de julho de 2024. Revogar a Portaria nº 80/2024, a partir de 
1º de julho de 2024. A presente Portaria, ressalvado o disposto 
nos incisos anteriores, entra em vigor nessa data. Publique-se, 
Registre-se e Cumpra-se. Araucária, 02 de julho de 2024. Ben 
Hur Custódio de Oliveira PRESIDENTE Irineu Cantador 1ª 
SECRETÁRIO Ricardo Teixeira de Oliveira 2° SECRETÁRIO.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

BARI SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME 10.608.405/0001-60 - NIRE 41300313067

Edital de Convocação - Assembleia Especial dos Investidores de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 105ª e 106ª (Centésima Quinta e 

Centésima Sexta) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 105ª 
e 106ª (Centésima Quinta e Centésima Sexta) Série da 1ª (Primeira) emissão da 
Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos 
termos da cláusula 16.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
Certificados de Recebíveis Imobiliários das 105ª e 106ª Séries da 1ª Emissão da 
Bari Securitizadora S.A. celebrado em 14 de abril de 2022 (“Termo de 
Securitização”), e Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
sociedade com filial na Av. das Nações Unidas, n° 12.901, 11º andar, conjuntos 
1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, 
São Paulo/SP, CEP 04578-910, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 36.113.876/0004-34 na qualidade de 
agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Especial 
dos Investidores de CRI, em primeira convocação, a ser realizada no dia 22 de 
julho de 2024, às 15:00 horas e em segunda convocação, a ser realizada no dia 
30 de julho de 2024, às 15:00 horas (“Assembleia”), de modo exclusivamente 
digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela 
Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), sendo 
o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI 
devidamente habilitados nos termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares 
de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação ou não das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado referente ao exercício social de março de 2024, 
acompanhada do relatório dos auditores independentes, cujo inteiro teor está 
disponibilizado no website da Emissora, acessar www.barisec.com.br, buscar o 
ícone “Demonstrações Financeiras CRIs”, “Demonstrações do Patrimônio 
Separado”, pesquisar pela “Série”. Os titulares dos CRI que desejarem participar da 
Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência 
da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto 
social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos 
signatários) para o seguinte endereço eletrônico: af.assembleias@oliveiratrust.
com.br com cópia para pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O link de 
acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos 
titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, 
através dos endereços eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência acima informados. 

São Paulo, 02 de julho de 2024
BARI SECURITIZADORA S.A.

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 55/2024

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que com 
autorização do Exmo. Sr. Prefeito, e de acordo com a legislação 
em vigor, que fará realizar, na Sala da Divisão de Licitações, sito no 
Centro Cívico nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para 
prestação de reparos civis. Credenciamento até as 08h30min do 
dia 22 de Julho de 2024 através do site www.licitacoes.caixa.gov.br; 
o recebimento das propostas até as 9hrs do dia 22 de Julho de 2024; 
início da sessão às 9hrs do dia 22 de Julho de 2024; oferecimento 
de lances a partir das 10h30 do dia 22 de Julho de 2024. O Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições 
estão disponíveis no endereço acima ou pelo site http://ip.cianorte.
pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fone: (44) 3619-6332 ou (44) 3619-6209. 
Cianorte, em 02 de Julho de 2024.

Gilberto Yoshio Matuo
Chefe da Divisão de Licitação

EXTRATO DE EDITAL
Processo Administrativo nº 14/2024

A Câmara  Municipal  de  Campo  Largo/PR torna  pública,  aos
interessados,  a  realização  de  licitação  na  modalidade  Pregão
Eletrônico nº 04/2024.
OBJETO: Contratação  de  empresa  especializada  de  engenharia
para  execução  de  projeto  de  reforma  do  Plenário  da  Câmara
Municipal de Campo Largo/PR
VALOR ESTIMADO: 614.351,60
RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS: das  08h00min.  do  dia
03/07/2024 às 08h30min. do dia 16/07/2024. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min. do dia 16/07/2024
às 8h:59min.do dia 16/07/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: 9h00min. do dia
16/07/2024.
EDITAL:   disponível  no  site:
http://www.campolargo.pr.leg.br/transparencia/licitacoes,
https://bll.org.br/.  O  credenciamento  dos  Fornecedores  até  às
08h30min.  do  dia  16/07/2024,
http://lanceeletronico.cloudapp.net/#/Home.
Campo Largo, 02 de julho de 2024.

MAURO GERSON VISENTIM
Agente de contratação/Pregoeiro - Portaria nº 47/2024


